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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Altera o § 1º do Art. 23 da Lei 11.445/2007, modificada pelo art. 5º da Medida 

Provisória 868 de 27 de dezembro de 2018 

§ 1º A regulação de serviços públicos de saneamento básico poderá ser 

delegada pelos titulares a qualquer entidade reguladora dentro do limite dos 

respectivos Estados e o ato de delegação explicitará a forma de atuação e a 

abrangência das atividades a serem desempenhadas pelas partes envolvidas, salvo 

no caso de Regiões Integradas de Desenvolvimento Econômico. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Dado que a prioridade central é a universalização do acesso, não faz sentido para o 

setor de saneamento básico ter uma agência de regulação nacional. Tal fato 

oneraria por demais os prestadores e não contemplaria as diferentes realidades 

regionais do Brasil. Porém, nos casos das RIDES, devido à proximidade geográfica 

e o interesse econômico, a proposta se torna coerente sob o ponto de vista técnico, 

econômico e operacional. 

 

PARLAMENTAR 
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